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Dispõe sobre a abertura de orédi 

to especial no valor de Cr$ .. 

25 . 000>00> destinado a subvencio 

nar a União Regional de Umbanda 

VRU . 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 

pos> faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sa nciona e promulga a 
seguinte lei : 

Artigo 19- Fica o Poder Executivo autoriz~ 

do a abrir um crédito especial no valor de Cr$ 25 . 000>00 (vinte e cinco 

mil cruzeiros) > destinado a subvencionar a União Regional de Umbamda - URU . 

PARÁGRAFO ÚNICO - O valor da subvenção será 

empregado no custeio dos serviços de assistência social mantidos pela en 
tida de. 

Artigo 29- O presente crédito terá cobert~ 

ra na anulação> em igual importância> da seguinte dotação orçamentária : -

30.20 - 030?0212 .94-3 . 1 .3 . 2 - Outros Serviços e Encargos- Seguros Diversos. 

Artigo 39- Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação> revogadas as disposições em contrário . 

pos> 31 de maio de 19?9 . 
Prefeitura Municipal de São José dos Cam 

~oaquim Bevi lacqua 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Departamento de 

Administração> aos trinta e um dias do mês de maio de mil novecentos e se 
tenta e nove . 

Diretor Administração 

DA/rac . 


